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Portaria da Direção-Geral do Câmpus Tubarão N° 99, de 22 de setembro de 2020 

                    

O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO CÂMPUS TUBARÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o Memorando Eletrônico 26/2020 – DG-TUB, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear os servidores abaixo para comporem a Comissão Local de Contingência do Câmpus 
Tubarão. A Comissão desenvolverá suas atividades pelo período de 24/09/2020 a 31/12/2020. 
 

1. GISELY CORDOVA BARDINI (Representante Coordenadoria Pedagógica). 
2. AUGUSTO CESAR FELISBINO GARCIA (Representante Registro Acadêmico) 
3. JUAN CARLOS NASCIMENTO (Representante DAM) 
4. MARIA REGINA ANDREATTO (Representante Biblioteca) 
5. THIAGO WALTRIK (Representante Laboratórios) 
6. TIAGO QUARTIERO PEREIRA (Representante Laboratórios) 
7. TATIANE MARCOS SCHMIDT VIANA (Representante Discente) 
8. HENRI CARLO BELAN (Representante Equipe Gestora - Diretor) 
9. LUCAS SCHMIDT (Representante Equipe Gestora Chefe DEPE) 
10. ROBSON VIEIRA RODRIGUES (Representante Equipe Gestora Chefe DAM) 

 
 
 Art. 2º A comissão será responsável por elaborar os Planos de Ações Locais do Câmpus Tubarão; 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
HENRI CARLO BELAN 
 
 
HENRI CARLO BELAN 
Autenticado Digitalmente 

 
 



Portaria da Direção-Geral do Câmpus Tubarão N° 5, de 28 de janeiro de 2021

                   

A  DIRETORA-GERAL  PRO  TEMPORE EM  EXERCÍCIO  DO  CÂMPUS  TUBARÃO  DO
INSTITUTO FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Memorando Eletrônico nº 05/2021 DG-TUB,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 02 de 22/01/2021, que trata da Inclusão de membros na Comissão
Local de Contingência do Câmpus Tubarão:

onde se lê: “LEONARDO CARDOSO ANTUNES”;
leia-se: “LEONARDO CARDOSO GOMES”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PAULA DA ROSA WERNKE

PAULA DA ROSA WERNKE
Autenticado Digitalmente
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